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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no 000112024
Publicaçã o n" 0027 12024

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"Dispôe sobre a concessão do título de
Cidadão Cafelandenae ao llustríssimo
Senhor RoGÉRlO cÂttrtlRA, e dá outras
providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA DECRETA:

AÉ. 1o - Fica concedido ao llustríssimo Senhor ROGÉR|O GÂMARA, o títuto de
"Cidadão Cafelandense".

Art. 20 - A honraria será entregue ao homenageado em Sessão Solene
convocada pela Presidência desta Câmara.

AÉ. 30 - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento em vigor.

Art.40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições contrário

Sala das Sessões, 03 de abril de 2024
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhora Vereadora, Senhores Vereadores,

Apresentamos à apreciação dos nobres colegas Vereadores o presente projeto
de Decreto Legislativo, que "Dispõe sobre a concessão do título de Cidadão
Cafelandense ao llustríssimo Senhor ROGÉRIO CÂMARA, e dá outras
providências.".

Rogério Câmara, investidor, empresário , pai de família e incentivador de
projetos sociais e esportivos. Filho de Lins, nasceu em 19 de março de 76, criado
pelos carinhos constantes dos pais Rubens e Cecilia Camara.

Brincou pelo bairro Rebouças com seus 04 irmãos desde criança. A liderança
se mostrou nata ao criar campeonatos, escalar jogadores e organizar times.

Estudou e se educou em Lins, logo após fez carreira na área de Controladoria
em grandes grupos empresariais de renome nacional.

Seus esforços lhe renderam sair das posiçÕes mais simples e conquistar o
cargo de Diretor Estatutário das empresas.

Cursou MBA - Especialização em Administração pela FUNDACE.
Atualmente é Socio-Proprietário da Newdrop, uma importante indústria

brasileira do mercado de soluções para higienização e limpeza industrial, com
atuação internacional; além da indústria, também é sócio proprietário da Cristalins,
tradicional empresa de água e bebidas de Lins; dentre outros empreendimentos,
inclusive da rede hoteleira. Em 2013 foi homenageado com a medalha 21 de Abril
pelos serviços prestados na cidade de Lins pelo Prefeito e Vereadores.

Pai dedicado, Rogério e sua bela esposa Andreza Moretin Câmara, garantiram
com louvor a educação e o legado da família a sua prole: Diego e Raí Câmara, os
primeiros filhos, são médicos competentes, casados e com uma filha cada. A
pequena Luiza, última filha dos Câmara, vem surpreendendo a todos com sua
inteligência e personalidade. Além dos filhos, o casal Câmara tem duas preciosas
netas: Valentina e Helena.

A paixão pela cidade natal e pelo futebol se uniram e, em novembro de 2009,
Rogerio Câmara foi eleito Presidente do Clube Atletico Linense. Passou 04 anos
sonhando com alma vermelha e branca e trabalhando com a força de um elefante
para levar o clube a conquistas e glórias.

Trabalho em equipe, esforço e muita competência trouxeram ao time o título de
campeão da série A2. Esse feito e garantiu a participação do Elefante no "Paulistão
2011". O time jogou em 201 1, 2012 e 2013 contra os mais importantes times do
Brasil. Pelos estímulos e liderança de Rogério, com coragem, respeito e muita
humildade, o Linense ganha do Campeão do Mundo de 2012, o Corinthians, num
jogo "inesquecível", ficando com a melhor colocação ( 9o) no Paulistão.

Para o futuro, pensa em ampliar a sua rede de consumidores desde a cidade
natal, passando pela Europa até a Oceania, com sólidos projetos em andamento.

Nobres companheiros Edis, por tudo acima exposto, peço que votem favorável

a presente propositura, agradecendo antecipadamente.

Sala das SessÕes, 03 de abril de 2024.

MARCELO CESAR TORRES RUBI
Vereador
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